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PORTARIA Nº 24/2023/CAT, 28 de setembro de 2023 
SGD: 2023/09099/022439 

 

Institui os checklists de análise de projetos 

de segurança contra incêndio e emergência 

no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar 

do Tocantins e adota outras providências. 
 

O COMANDANTE DE ATIVIDADES TÉCNICAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, com base no art. 16 da Lei Complementar n° 
131, de 30 de setembro de 2021 e no uso de suas atribuições legais conferidas através 
da Portaria nº 106/2023/DGP, de 27 de abril de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir os checklists de análise de projetos de segurança contra 
incêndio e emergência, a serem adotados nas análises de edificações e áreas de risco 
junto ao Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 2º Os checklists constantes nos Anexos desta Portaria, serão adotados 
nas análises: 

I - das edificações cujo projeto está sendo analisado pela primeira vez; 
II - das edificações cujo projeto já tenha sido analisado e aprovado pelo 

CBMTO; 
III - Ampliações, adequações ou quaisquer outras alterações que 

necessitarem de nova análise e aprovação pelo CBMTO, sendo aplicado nas áreas e 
nas medidas de segurança contra incêndio e emergência alteradas. 

Art. 3º Em cada análise deverá ser anexado o checklist correspondente as 
medidas de segurança constantes no processo. 

Art. 4º Em cada retorno da análise, o processo será analisado com base no 
checklist anterior. As pendências que forem sendo sanadas serão marcadas como  

“C” = Conforme, “NC” = Não Conforme  ou “NA” = Não Aplicável. 

Art. 5º O processo será aprovado após todos os itens estarem classificados 
como Conforme ou Não Aplicável. 

Art 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
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